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ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 
LEI N. 857 

DE 2 DE DEZEMBRO D E 1932 

Cria o cargo dc depositaria publico nas sedes das comarcas de população 
excedente a 40 OOO almas 

O doutor Bernardino de Campos, Presidento do Estado de São 
Paulo , 

Faço saber que o Congresso Leg is la t ivo decretou e eu promulgo a 
l e i seguinte : 

A r t i g o 1." O Governo creará , nas sódes das comarcas de popula
ção excedente a quarenta m i l a lmas, o cargo de depositário publico, 
o qual será incumbido de receber e guardar os bens e valores que 
lhe forem ontreguos por m a n l a d o j u d i c i a l , com excepção dos estabe
lecimentos agrícolas o empresas industr iaes . 

A r t i g o 2." O depositário publico será de l ivre nomeação e de
missão do Governo, dará fiança, arbi trada segundo a lotação do cargo 
pela Secretaria dos Negócios da Just iça , e prestará contas ao j u i z do 
direito mensalmente, e sempre que lhe forem e x i g i d a s . 

Art igo 3.° F icará sujeito, além da responsabilidade c r i m i n a l , ás 
obrigações c iv is inherento ao deposito e á acção respec t iva . 

Ar t igo 4.° Tratando se de deposito j u d i c i a l de estabelecimentos 
agrícolas e do empresas industriaes, o j u i u nomeará o depositário par
t i cu lar que mais for do aprasimento das partes, e o removerá quando 
lhe parecer conveniente . 

A r t i g o 5.° Revogam se as dispos'çõas em c o n t r a r i o . 
Q secretario do Estado dos Negócios do Interior e da Just iça 

ass im a faça executar . 

Pa lac io do Governo do Estado de São P a u l o , 2 de Dezembro 
de 1902. 

B E R N A R D I N O D E C A M P O S . 
B E N T O B Ü E N O . 

Publ i cada na D i r e c t o r i a da Jus t i ça da Secretaria de Estado dos 
Negócios do Interior o da Jus t i ça , aos 2 de Dezembro do 1902. — O 
director, Joaqu'm Roberto de Azeveão Marques. 

ACTOS DO PODER EXECUTIVO 
DECRETO N. 1072 

D E 3 D E DEZEMBRO DE 1 9 0 2 

Indulta a s praças da Força Policial, abaixo declaradas, do crime de 
deserção 

O Presidente do Estado, de accôrdo com a proposta do coronel 
commamlanto geral da Força P o l i c i a l , e ouvido o secretario dos N e 
gócios do Interior e da Jus t i ça , resolve indul tar do cr ime de deserção 
a p n i ç i sentenciada Ignacio do Rosende, e as quo aguardam j u l g a -
it ieuto—José J o ã o do Macedo B a r r o s , Antonio A l v o s M c r e i r s , A r t i d o r o 
X a v i e r P inheiro , J o s é Pedro, Celestino L u i z de Souza. Eduardo do 
Espir i to Santo, J o s é Manoel da S i lva , A r p h e u Anastácio Rodrigues o 
Anselmo S i l v a , todos pertencentes á F o r ç a P o l i c i a l o que se a c h a m 
recolhidos aos respectivos quarté is . 

Pa lac io do Governo do Estado de S ã o Paulo , 3 de D e z e m b r o 
de 1902. 

B E R N A R D I N O D E C A M P O S . 
B E N T O B U E N O . 

SECRETARIAS 1 E T O 
Interior e Justiça 

INTERIOR 
E X P E D I E N T E DA DIRECTORIA, D E 4 D E 

DEZEMBRO D E 1902 

1.« S U B - D I R E C T O R I A 

1 . " SECÇÃO 

«Secretar ia de Estado dos Negócios do In 
terior e da Just iça .—Director ia do In ter ior .— 
1.» sub-directoria .— 1.» secção.—N. 1 4 2 . — S ã o 
Paulo , 4 do Dezembro de V.iOi—Sr. presidente 
da câmara munic ipa l do Mattão — K m solução 
á consulta constanto do vosso offleio do 2 2 de 
Novembro próximo f f ido , doelaro-vos quo não 
podeis designar a eleição para preenchimento 
das vagas dos vereadores que abandonaram os 
logares, sem quo estas sejum reconhecidas pela 
câmara, na fôrma do disposto no art igo 1 5 da 
le i n . 1 0 , do 13 do Novembro de 1 8 9 1 . 

Quanto á f a l t a de numero do veroadores para 
a sessão ora que devera ser reconhecidas as 
vagas , podeis, caso não compareçam os verea-

i dores e supplentes convocados, de accôrdo com 
o citado art igo, convocar vereadores do t r ien-
nio findo para em sessão reconhecerem as vagas 
existentes. — Saúde e f raternidade. — Bento 
Primo. 

T r a n s m i t t i r a m se ao 1.« secretario da C a m a r a 
dos Deputados as informações prestadas pelo 
j u i z de direito da 2 . " v a r a rio Campinas sobre 
a creação do distr icto de paz de V i l l a Ame
r i c a n a . . 

2 . » SECÇÃO 

Agradeceu-se á câmara munic ipal do Santos 
a sol ic i tude com que attendeu á reclamação 
f e i t a pela Direc tor ia do Serviço Sanitár io , por 
intermédio desta secretaria, sobre a abertura 
de ruas novas em terronos do Hospi ta l de 
Isolamento da mesma cidade. 

3. » SECÇÃO 

Mandou se entregar quant ia do ISOjJOOO ao 
director do Grupo Escholar de P indamonhan
gaba, para pagamento de despesas feitas n a 
quelle estabelecimento. 

Mandaram se creditar as seguintes quantias : 
De iíüOjStüOü ao porteiro da Eschola Polyte-

chi i ica , A l b i n o Gomos de F a r i a , pelas despesas 
a l l i c f fec tuadas ; 

Do 350g000 ao mesmo, i d e m ; 
De ltíOgOOO ao director do G r u p o Escholar 

de São Manoel do Paraíso, i d e m ; 
D e 90$000 ao de L i m e i r a , i d e m ; 

D e 74j?460 ao de Itatiba, idem ; 
D e 65g000 ao d a E s c h o l a Barnabé , de S a n 

tos, idem ; 
D e 55#()00 ao do Leme, i d e m ; 
D e 50#000 ao de Campinas , i d e m ; 
D e 47g500 ao do B r a z , idem ; 
D o 45j>000 ao de S ã o R ,que, idem ; 
D o 45j!000 ao da secção mascul ina do S a n t a 

Ephigenia ; 
D o 40ij !250 ao de P a r a h y b u n a , idem ; 
Do 40#00l) ao do J a c a r c h y , idem ; 
D o 3OJJOO0 ao de M o g y (ias Cruzes , i d e m ; 
D o 29$800 ao de S. J o s é dos Campos, idem ; 
D e 27$500 ao do R i o Claro , i d e m ; 
D e 1 8 $ 8 0 0 ao de B r a g a n ç a , i d e m ; 
D e lSgSOÜ ao de Guaratinguetá, i d e m . 

2 . » S U B - D I R E C T O R I A 

l . a SECÇÃO 

Approvou-se o acto de director da E s c h o l a 
Complementai ' de F i r a c i c a b a , e l iminando o a l u -
mno Oscar B o n i l h a , de accôrdo com o ar t igo 
n . 469 do regulamento do 2 7 de Novembro de 
1893. 

Declarou-se á Fazenda que são injustif icadas 
as faltas dadas pelo director do Grupo Escho
l a r de Ribeirão Pre to , Orcstes de O l i v e i r a G u i 
marães , no mez de Sotombro ul t imo. 

Communicou-se á mesma s e c r e t a r i a : 
Que f o i designado o lento C a m i l l o V a m z o l i n l , 

I p a r a subst i tuir o lente do G y m n a s i o do Cam.-


